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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa TALITA LEITES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.559.085/0001-67, com sede na Rua Alto 
Paiquere, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pela 
Sra. TALITA LEITES, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.149.202-2 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 121.799.109-32, residente e domiciliada na Comunidade de Alto Paiquere, s/n, 
Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 06 de 
janeiro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 01/2022-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
108/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes da comunidade de Paiquerê para a sede do município, que necessitam de 
atendimento médico/hospitalar e outros atendimentos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 06 de janeiro de 2026 até 05 de janeiro de 2027. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
TALITA LEITES 12179910932 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - PAIQUERE 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de transporte 
de pacientes que dependem de tratamento medico, fisioterápico 
e cuidados com a saúde não estão disponíveis na área de atuação 
da ESF na zona rural do município. O veiculo da empresa 
contratada deve ter capacidade mínima de 4 (quatro) lugares para 
passageiros, em ótimas condições de conservação e 
trafegabilidade, ano de fabricação não inferior à 2011. Saída da 
Comunidade do Paiquere com destino a sede do município 
(Centro de Saúde e Pronto Atendimento Municipal Severino da 
Rosa) sendo a linha atendendo as comunidades Paiquere, Vira 
Pedra, Poço Grande, Bandeira. Sendo este trajeto realizado entre 
segunda e sexta-feira, com aproximadamente 4 (quatro) viagens 

KM 52.000,00 2,41 125.320,00 
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semanais, as saídas deverão ocorrer no período da manhã com 
retorno no período da tarde, conforme cronograma da Secretaria 
de Saúde. As saídas deverão ocorrer das localidades mencionadas 
ou das proximidades, percorrendo aproximadamente 200 km 
(duzentos) quilômetros por dia. É de responsabilidade da empresa 
contratada todas as despesas relacionadas com o transporte e 
manutenção do veículo.  

TOTAL 125.320,00 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 125.320,00 
(cento e vinte e cinco mil e duzentos e vinte reais) passando o valor do contrato de R$ 459.555,60 
(quatrocentos e cinquenta e nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), para 
R$ 584.875,60 (quinhentos e oitenta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TALITA LEITES  
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratado: SAN DECORACOES E REFORMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.237.977/0001-90, com sede na SHC/NORTE CL Quadra 404, s/n, Asa Norte, Brasília - 
DF, CEP 70.845-530, representado pelo Sr.(a) SANDOVALDO DA SILVA. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A execução de serviços de engenharia, compreendendo a remoção 
do piso existente e a instalação de novo piso em placas, incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários, em quatro (04) salas de aula da Escola Municipal 
Giuliano Sincini. 
 
SAN DECORACOES E REFORMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço Total 

1 1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO E TROCA DE PISO 
Execução de serviços de engenharia, compreendendo a remoção do 
piso existente e a instalação de novo pisoem placas, incluindo todos 
os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, em quatro 
(04) salas de aula da Escola Municipal Giuliano Sincini. Com 
metragem total de 135,22 m². 

UN 1.00 37.700,00 37.700,00 

Total 37.700,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 37.700,00 (Trinta e 
Sete Mil e Setecentos Reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2026 12.365.0007.1047 2010 103 4.4.90.51.00.00 
2026 12.365.0007.1047 2020 104 4.4.90.51.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
O prazo de execução do serviço será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão da ordem 
de serviço. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 02 de janeiro de 2026.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 001/2026 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 01/01/2026 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo. 
 

NOME CPF CARGO 

DANIEL WACZAK 039.667.179-99 DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO  

 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
para dia 01/01/2026. 
 
 
             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

 

ERRATA 
 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4790 de 30 de Dezembro de 2025, 
página 2A, onde está publicado o DECRETO 279/2025: 

                                                                          

Onde lê-se:   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

SERVIDOR  PERÍODO DE FÉRIAS  DIAS 
ADRIANA JASINSKI ALVES  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
ADRIANA LEAL DOS SANTOS  26/01/2026 Á 14/02/2026  20 
ALEIXO KOMINECKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
CARLOS FELIPE MILITZ  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
CAROLINE RIBEIRO  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
DAIANE RODRIGUES GUERRA  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
DANIELY DE OLIVEIRA  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
EDENILSE CHITICOSKI BONFIM  20/01/2026 Á 03/02/2026  15 
EDNA MARA VOLICKI  19/01/2026 Á 02/02/2026  15 
EFIGENIA DRABRESTKI  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
ELIZIANE TELASKA KUDELSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
FULVIA YONE MIZERSKI  26/01/2026 Á 04/02/2026  10 
GRACIELLY SHERNER DA ROSA  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
GRAZIELI SALMORIA TOZZI  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
LARISSA F. ANDRADE  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
LENIR MARIA MARTINS DO VALE  19/01/2026 Á 02/02/2026  15 
LUCIANE MARIA ZAPAUOVSKI 
STAVSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
LUCIMARA VOLICKI  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
MARCIA ANDREIA OSOVSKI 
SOPCHUK  05/01/2026 Á 09/01/2026  05 
MARCIO JOSE JAK  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
NELICE KLAKI VERNECKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
NOELI RIBEIRO DO NASCIMENTO  19/01/2026 Á 28/01/2026  10 
RENATA CAROLINE DA ROSA  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
ROSEMAR SCHULTZ DE PAULA  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
ROSENILDA BORECK KOMINECK  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
SERGIO MACIEL LEVANDOSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
SILVANA MISERSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
SILVANE BORECK  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
THAISE FERRARI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
VALDECIR DE SOUZA MARQUES  08/01/2026 Á 27/01/2026  20 
VALTER SOLDATELI  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 

 
 
 
 
 

Leia-se: 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

SERVIDOR  PERÍODO DE FÉRIAS  DIAS 
ADRIANA JASINSKI ALVES  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
ADRIANA LEAL DOS SANTOS  26/01/2026 Á 14/02/2026  20 
ALEIXO KOMINECKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
CARLOS FELIPE MILITZ  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
CAROLINE RIBEIRO  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
DAIANE RODRIGUES GUERRA  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
DANIELY DE OLIVEIRA  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
EDENILSE CHITICOSKI BONFIM  20/01/2026 Á 03/02/2026  15 
EDNA MARA VOLICKI  19/01/2026 Á 02/02/2026  15 
EFIGENIA DRABRESTKI  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
ELIZIANE TELASKA KUDELSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
FULVIA YONE MIZERSKI  26/01/2026 Á 04/02/2026  10 
GRACIELLY SHERNER DA ROSA  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
GRAZIELI SALMORIA TOZZI  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
LARISSA F. ANDRADE  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
LENIR MARIA MARTINS DO VALE  19/01/2026 Á 02/02/2026  15 
LUCIANE MARIA ZAPAUOVSKI 
STAVSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
LUCIMARA VOLICKI  05/01/2026 Á 14/01/2026  10 
MARCIA ANDREIA OSOVSKI 
SOPCHUK  05/01/2026 Á 09/01/2026  05 
MARCIO JOSE JAK  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
NELICE KLAKI VERNECKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
NOELI RIBEIRO DO NASCIMENTO  19/01/2026 Á 28/01/2026  10 
RENATA CAROLINE DA ROSA  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
ROSEMAR SCHULTZ DE PAULA  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 
ROSENILDA BORECK KOMINECK  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
SERGIO MACIEL LEVANDOSKI  05/01/2026 Á 24/01/2026  20 
SILVANA MISERSKI  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
SILVANE BORECK  05/01/2026 Á 19/01/2026  15 
THAISE FERRARI  22/01/2026 Á 05/02/2026  15 
VALDECIR DE SOUZA MARQUES  08/01/2026 Á 27/01/2026  20 
VALTER SOLDATELI  05/01/2026 Á 03/02/2026  30 

 
 
 
                   Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond,  07 de Dezembro de 2026.                                                                                

 

 

                                                                                    

 

FERNANDO MIERZVA 
 PREFEITO MUNICIPAL. 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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PORTARIA 001/2026 

 

                                                                            
Sumula: Nomeia Servidor para ocupar     
interinamente a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 

         O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Decreto 279/2025 de 29 de Dezembro de 2025, a qual concede 
férias para Servidora GRACIELLY SCHERNER DA ROSA. 

 
RESOLVE 

 
 

          Art. 1º Nomear o Servidor Público Municipal EDILBERTO JOAY, Secretário 
Municipal de Finanças, para responder interinamente pela Secretária de Saúde, 
exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as Secretarias, durante o período 
de 06/01/2026 à 11/01/2026. 
 
 Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá 
ao nomeado o direito de acréscimo aos seus subsídios, continuando o mesmo a receber 
Como Secretário Municipal de Finanças. 
 
           Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                             Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 07 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 1 94 - 0 0 2 2  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 001/2026 
DATA: 07/01/2026 

 
 

Súmula: Concede  Licença  a  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses a servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
9050 – LUZ MAVEL VARGAS FERRIRA 19/06/2019 a 18/06/2024 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 05/01/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 07 DE JANEIRO DE 
2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal    

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 17/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 17/2025 

DATA EDITAL: 17/11/25                           ABERTURA (HABILITAÇÃO): 29/12/25, às 08h30min  
                             ABERTURA (LANCES): 29/12/25, às 15h 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BACIA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS DO RIO BARRO PRETO COM 
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA, 
MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS, FUNDAÇÕES, ESTRUTURAS, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, PAISAGISMO E DEMAIS 
ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069/2025 

Sistema de Registro de Preços 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2025 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR comunica aos interessados que o 
Pregão Eletrônico SRP nº 069/2025, anteriormente suspenso por prazo indeterminado (sine die), terá sua 
sessão pública retomada no dia 26 de janeiro de 2026, às 09h00, por meio da plataforma eletrônica oficial 
utilizada pelo Município, PLATAFORMA LICITANET. 

O certame tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de torno, solda, funilaria, pintura, prensagem de mangueiras hidráulicas, bem como para o 
fornecimento de materiais necessários à manutenção da frota municipal. 

Informa-se que o Edital, o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar (ETP) foram 
devidamente ajustados conforme as recomendações e análises da equipe de planejamento da contratação, 
em atendimento à impugnação apresentada, de forma a garantir a observância dos princípios da 
legalidade, eficiência e segurança jurídica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

O edital retificado encontra-se disponível no portal eletrônico do Município de Goioxim e 
no sistema eletrônico de licitações, permanecendo inalteradas as demais condições não modificadas pelo 
ato de retificação. 

Goioxim, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro / Agente de Licitações 

 


